
te lei: 

CJ>tef eLtuta. Qffiun.LcLpa[ de Ylsõiõ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

-··---· 

LEI NQ 894, de 15 de dezembro de 1.961.-

Introduz um parágrafo ao artigo za da Le: 
na 881, de 2/12/1961.-

o PREFEITO no MlJ1JICÍPIO DE .ASSIS: 
Faço saber que a câma ra Municipal decreta e eu sanciono a segu 

Artigo ia-Fica introduzido ;ao artigo. 2Q da Lei na 881, de 2 ae dezembro 
1961, o s eguinte parágrafo: 
§ - 52 - As doações de quaisquer natureza, feitas por parentes 

os mandatos em causa-própria e seus s ubstabelecimento 

as a.esistências de herança sÔbfe bens imóveis, em Jui 

qualouer que seja o grau de parentesco, pagarão o imp 

to referido no artigo priraejro, também à base de 4% 
(quatro por cento) sÔbfe o valor do ato. 

Artigo 2Q-Esta lei entrará em vigor na r�at8 fle sua publicação, revogada 
as r1isposiçÕes em contrário. 

'PHEFEITtEl.A HUUICIPAL f1E .ASSIS, de 1.961.-

Publ ic<:tda na Direto ria .Adninistr?tiva d�. Prefeitura, em 15 de dezem"hr< 
de mil novecentos e sessente e um. 


